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Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, atendendo o 

chamamento dado por ocasião da 2ª Sessão Extraordinária realizada no presente 

dia, reuniu-se extraordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal de 

Alta Floresta (MT), a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
1
, com 

a presença dos vereadores: Luiz Carlos de Queiroz, Vice-presidente, que dirigiu 

os trabalhos; e Valdecir José dos Santos (Mendonça), membro. Expediente: 1) 

Redação Final do Projeto de Lei nº 1.948/2017 (do Poder Executivo 

Municipal) – dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos 

servidores do município de Alta Floresta/MT, e dos servidores do IPREAF, e dá 

outras providências, acusaram o recebimento, consolidando os dispositivos da 

Emenda nº 001/2018, de iniciativa dos vereadores Charles Miranda Medeiros, 

Demilson Nunes Siqueira, Elisa Gomes Machado, José Aparecido dos Santos, 

Luiz Carlos de Queiroz, Marcos Roberto Menin, Oslen Dias dos Santos, Silvino 

Carlos Pires Pereira e Valdecir José dos Santos, aprovada pelo Plenário, além de 

aplicar correção ao erro informal constante no disposto do já reconduzido artigo 

4º, isto é de 2017 para 2018, e não havendo mais nenhuma impropriedade 

lingüística, obscuridade ou contradição, foi deliberada, por unanimidade, pela 

aprovação, logo, devolvendo ao Gabinete da Presidência. Nada mais havendo a 

tratar, foi declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos Santos, secretário ad 

hoc, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelos 

membros da comissão. 
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 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Vice-presidente/Relator: Vereador Luiz Carlos de Queiróz (PMDB); 

Membro: Valdecir José dos Santos – Mendonça (PSC); 
 


